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Vitória (ES), quarta-feira, 09 de Abril de 2025.

Procuradoria Geral do Estado - PGE -

PORTARIA N º 006-R, DE 08 DE ABRIL DE 2025
DESCENTRALIZAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EXTERNA

O Procurador-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 12.329, de 26
de dezembro de 2024, que aprova o Orçamento Anual do Estado para o exercício de 2025, a Portaria SEP
nº 001-R, de 06 de janeiro de 2025, que aprova os Quadros de Detalhamento das Despesas Orçamentárias
- QDD e o Decreto nº 3.541-R, de 12 de março de 2014 e suas alterações posteriores, que dispõe sobre a
Descentralização da Execução de Créditos Orçamentários,

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução do(s) crédito(s) orçamentário(s) prevista no Termo de Cooperação Nº.
001/2025 na orma a seguir especicada:

I - OBJETO: Confecção de identidades funcionais dos Procuradores do Estado do Espírito Santo.

II - Termo de Cooperação nº.: 001/2025, de 31/03/2025.

III - VIGÊNCIA
Data de início: 31/03/2025
Data de término: 25/08/2025.

IV - DE/Concedente:
Órgão: 16 - Procuradoria Geral do Estado - PGE/ES
UO: 16.101 - Procuradoria Geral do Estado
UG: 160.101 - Procuradoria Geral do Estado

V - PARA/Executante:
Órgão: 45 - Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social
UO: 45.107 - Polícia Cientíca do Estado do Espírito Santo PCIES
UG: 450107 - Polícia Cientica do Estado do Espírito Santo
PO: 002666 Modernização da Identicação Civil e Criminal

IV - CRÉDITO:

UO

10 16.101 1500000000 3.3.90.39 160.101

002666
Modernização
da Identificação
Civil e Criminal

R$ 7.623,72

Nov:

Dez:7.623,72 Ago:

Out:

DESCENTRALIZAÇÃO DE CRÉDITO

CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO MENSAL DE LEBERAÇÃO DE COTA DISPONÍVEL A EMPENHAR

Plano
Orçamentário

Valor
Prog.Trabalho (Nome da Ação)

Consultoria e Assessoria
Jurídica

10.16.101.03.092.0740.2238

Abr:

Mar:

Fev:

Mai: Set:

Jun:

Jul:

Jan:

UGR

450107UG Emitente: 160101 UG Favorecida:

Natureza
Despesa

Código Especificação Fonte
Recurso

Esfera

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 08 de abril de 2025.

IURI CARLYLE DO AMARAL ALMEIDA MADRUGA
Procurador-Geral do Estado

Protocolo 1530525

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Terça-feira, 8 de Abril de 2025 às 22:56:19
Código de Autenticação: 3bcafd8e


